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- Cargo: unidade laborativa com denominação

própria, criada por lei, regida por Estatuto Próprio e

com qualificação e atribuições definidas.

- Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo

público.

Definições
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- Carreira: conjunto de cargos de mesma natureza

de trabalho, escalonados segundo a

responsabilidade e complexidade de suas

atribuições, regido por regras específicas de

ingresso, desenvolvimento profissional,

remuneração e avaliação de desempenho dos

servidores.

Definições
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- Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo

exercício do cargo, composto pelo vencimento base acrescido das

demais vantagens pessoais estabelecidas em lei.

- Vencimento base: retribuição pecuniária básica devida ao

servidor pelo exercício do cargo, de acordo com o padrão e classe

ocupados na tabela de vencimentos.

- Padrão: indicativo da posição horizontal do servidor na tabela de

vencimentos da carreira.

Definições

www.faetec.rj.gov.br/divrhPlano de Cargos Carreiras e Remuneração



- Classe: conjunto de padrões de mesmo grau de formação

acadêmica, indicativo da posição vertical na tabela de

vencimentos da carreira.

- Progressão: passagem do servidor de um padrão para outro ou

de uma classe para outra na tabela de vencimentos da carreira.

- Enquadramento: adequação do servidor a um dos

padrões/classes do quadro de pessoal.

Definições
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Quadro de Pessoal

Quadro de Pessoal da FAETEC

Quadro Permanente Quadro Suplementar
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Quadro de Pessoal
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Quadro Permanente Efetivo

Carreiras

Docente
Especialista 

Técnico-
Pedagógico

Técnico 
Superior

Técnico 
Especialista

Técnico 
Administra-

tivo
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� Docente: Professor FAETEC I 40h, Professor FAETEC I 20h,

Professor de Ensino Superior FAETEC 40h, Professor de

Ensino Superior FAETEC 20h e Instrutor para Disciplinas

Profissionalizantes I.

� Especialista Técnico-Pedagógico: Inspetor Escolar,

Orientador Educacional e Supervisor Educacional.

Carreiras - cargos
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� Técnico Superior: Técnico Superior.

� Técnico Especialista: Técnico Especialista.

� Técnico Administrativo: Inspetor de Alunos e Agente

Administrativo.

Carreiras - cargos
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� Cargos transferidos em razão da Lei nº 3.101/98 e Lei nº

5.766/10, alterada pela Lei nº 5.974/11, que não encontraram

identidade com nenhum outro cargo integrante da estrutura do

Quadro de Pessoal da FAETEC.

� Cargos do Quadro de Pessoal da FAETEC de nível elementar

(fundamental incompleto), fundamental e fundamental

especializado.

� Professor I 10 horas, Professor II 25 horas e Professor II 40

horas.

Quadro Suplementar

Plano de Cargos Carreiras e Remuneração



Quadro Suplementar

. Cargos transferidos e sem identidade na FAETEC.

. Cargos da FAETEC com nível Fundamental

. Cargos que não serão mais concursados
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Quadro Suplementar – por cargos
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- NÍVEL SUPERIOR

. Oficial de Administração

. Bibliotecário – CIEP

. Professor I 10h

. Técnico de Planejamento

- NÍVEL  MÉDIO ESPECIALIZADO

. Agente Coordenador de Turno – CIEP

. Professor II 25 e 40 horas
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. Agente Auxiliar Administrativo

. Almoxarife

. Auxiliar de Enfermagem

. Artífice e Artífice III

. Cozinheiro

. Datilógrafo I, II e Datilógrafo CIEP

. Educador Social II

. Inspetor de Alunos II

. Instrutor II

. Motorista

. Fotógrafo

- NÍVEL FUNDAMENTAL ESPECIALIZADO

Quadro Suplementar – por cargos
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- NÍVEL ELEMENTAR

. Auxiliar de Serviços Gerais

. Agente de Portaria II

. Merendeira II e Merendeira CIEP

. Servente II, Servente III e Servente CIEP

. Trabalhador

. Zelador Vigilante - CIEP

Quadro Suplementar – por cargos



� Vencimento Base: Valores indicados nas tabelas para cada

Carreira e Cargos.

� Adicional por Tempo de Serviço: Triênios.

� Adicional de Qualificação: Apenas para Nível Médio e Médio

Especializado.

� Adicional de Jornada Estendida: Apenas para os cargos da

carreira docente.

� Vantagem de Bonificação por Desempenho: Por atingimento

de metas em contrato de gestão.

Remuneração
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� Adicional de Jornada Estendida: valor das

hora/aulas ministradas.

� Incorporação aos vencimentos: Não gera.

� Desconto previdenciário: Não ocorre.

� Regulamentação: por Decreto do Chefe do Poder

Executivo do Estado.

Regime Adicional de Trabalho
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Evolução Funcional

Progressão 

Formação Acadêmica Desempenho

www.faetec.rj.gov.br/divrhPlano de Cargos Carreiras e Remuneração



Como se dá a Progressão?

Formação 

Acadêmica
Desempenho
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� Progressão: Regulamentada por ato conjunto SEPLAG/FAETEC.

� Interstício Mínimo: 24 meses entre cada progressão.

� Progressão por Desempenho: “de ofício”, horizontal e dentro

de uma mesma classe, observando o resultado das Avaliações

Periódicas de Desempenho.

� Progressão por Formação Acadêmica: “a pedido”, vertical e

para a classe correspondente à titulação acadêmica obtida pelo

servidor.

Desenvolvimento na carreira
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� Carreira: Docente.

� Instalação: Por lei específica.

� Ação FAETEC: Realização de estudos.

� Prazo: Ao final da implantação da Lei 6720/14.

Regime de Trabalho em Dedicação 

Exclusiva
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Sou Professor I 40 horas e fui admitido na

Faetec em março de 1998. Tenho

Especialização lato sensu. Onde serei

enquadrado no novo plano?

Pergunta
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Observe a tabela de vencimentos base para o cargo

de Professor Faetec I 40 horas, sua classe (linha)

será a descrita com a

denominação “Especialização” e seu padrão

(coluna) o descrito com o numero “9”, que

corresponde ao posicionamento para 16 anos

completos de exercício na Faetec. Cada padrão

equivale a dois anos de exercício no cargo.

Resposta
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Sou Nutricionista concursado da Faetec e

entrei em exercício em 2011. Como será meu

enquadramento e minha evolução na carreira

a partir de agora?

Pergunta
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No seu caso, como também para os demais

ocupantes de cargos cuja exigência de escolaridade

de ingresso tenha sido o nível superior, como por

exemplo advogado, engenheiro, analista de

sistemas, a lógica de enquadramento é a mesma da

exposta na resposta anterior, observe apenas a

tabela de vencimentos base para a Carreira Técnico

Superior.

Resposta
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A evolução na carreira ocorrerá por meio das

progressões por desempenho e por formação

acadêmica, a primeira de ofício, pela própria Faetec,

e a segunda mediante pedido do servidor.

Resposta
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Não faça confusão entre Enquadramento e Evolução

Funcional. O Enquadramento acontecerá uma única

vez no momento da implantação do plano de

cargos, já a Evolução Funcional acontecerá durante

a carreira.

Resposta
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Sou Agente Administrativo admitido em 

fevereiro de 2002, tenho graduação e 25% de 

triênios. Com o novo plano, como fica meu 

salário e meu posicionamento na carreira?

Pergunta
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Observe a tabela de vencimentos base para a

Carreira Técnico Administrativo (Médio). Sua classe

será “Graduação” e seu padrão o “7”. O valor

descrito naquela posição será o seu vencimento

base. O percentual de triênios, 25%, incidira sobre o

valor do vencimento base. Também será acrescido

o Adicional de Qualificação – AQ da Lei 5777/10,

que hoje equivale a R$ 125,00.

Resposta
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Assim seu salário terá a seguinte composição:

Vencimento Base (classe graduação padrão 7) +

triênios (25% do vencimento base) + Adicional de

Qualificação (R$ 125,00). O mesmo acontecerá para

os cargos de Nível Médio Especializado.

Resposta
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Trabalho na Faetec desde agosto 2001 e

ocupo o cargo de Cozinheiro. Como fica

minha situação agora?

Pergunta
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Com o novo plano, o cargo de Cozinheiro, como

também todos aqueles cuja escolaridade mínima

exigida no concurso público de ingresso tenha

sido nível fundamental especializado, nível

fundamental ou nível elementar (fundamental

incompleto), passam a compor o Quadro

Suplementar da Faetec.

Resposta
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Passar cargos para o quadro suplementar

significa dizer que não serão mais realizados

concursos públicos para seus provimentos, pois

à medida que os servidores que os ocupam

alcançarem a aposentadoria, as vagas

disponíveis se extinguirão.

Resposta
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Observe a tabela de Nível Fundamental que está

dentro da área Quadro Suplementar. O

enquadramento não é aplicado no seu caso.

Você permanecerá no mesmo nível (padrão) que

ocupa atualmente. Veja o valor e ali estará o seu

vencimento base.

Resposta
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Sou Professor Faetec II 40 horas e fui

admitido no Estado em maio de 1984. Sou

mestre em educação. Onde serei

enquadrado? Terei ainda possibilidade de

evolução na carreira?

Pergunta
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Com relação ao seu enquadramento, veja a tabela

para o cargo de Professor II 40 horas que está

dentro da área do Quadro Suplementar. Sua classe

será a de denominação relativa a sua titulação

acadêmica, no caso “Mestrado”, seu padrão

será “12”. Sobre a evolução na carreira a resposta é

sim.

Resposta
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Supondo que você obtenha, ainda em atividade, o

título de doutor, poderá requerer sua progressão

por formação acadêmica para a classe Doutorado.

Resposta
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Sou Auxiliar de Serviços Gerais concursado da

Faetec. Como será minha progressão de

carreira e meu salário a partir de agora?

Pergunta
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Seu cargo está entre aqueles que passaram a

constituir o Quadro Suplementar da Faetec. Sua

evolução de carreira se dará por meio da progressão

por desempenho, considerando a obtenção de

resultados satisfatórios nas futuras Avaliações

Periódicas de Desempenho a que seja submetido. A

forma e critérios destas avaliações ainda serão

estabelecidos.

Resposta
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Agora, dê uma olhada no seu contra cheque atual e

veja lá qual seu nível (a partir de agora chamaremos

padrão) e quanto possui de triênios. Não haverá

enquadramento. O padrão indicado será o seu

padrão no novo plano. Aplique a proporção ao

vencimento base e some. Pronto. O resultado será o

seu salário.

Resposta
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